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CASA 0AS LEIS, CASA DO POVO

PORTARIA N° 53Í'2026
DE 22 DE JUNH0 DE 2026

Deélana, no Poder I.egislativo
MunícipaL Ponto Facu]tativo,
nos dias 23 e 24 de junho de
2m6.

0 Presidente da Câmara Municipal de ltabaiama/SE, no uso das suas prenogativas,

conferidas pelo art. 25, inciso 11, da Lei Orgânica Municipal, combinado com o art.  17, §2°,

inciso 11, do Regimento lntemo da Câmara de Vereadores de ltabaiana/SE,

RESOLVE:

Art.1° Fica declarado Ponto Facultativo, no Poder Legislativo do Município  de

ltabaiana/SE, nos dias 23 e 24 dejunho de 2026.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzíndo seus

efeitos nos dias 23 e 24 de junho de 2026.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete  da Presidência  da Câmara Municipal  de  ltabaiana/SE,  em  22  de

junho de 2026.

Presidente da Câmara Municipal


